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JUST|FICAT|VA DE DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO No 11t2023

A COMISSAO PERMANENTE DE LIC ITAÇÃO DA PREFEITURA DO UNICIPIO DE
SANTANA DO SAO FRANCISCO, instituída nos termos da Portaria no 0612023 de 03/03/2023, vem
justificar a LOCAÇAO DE IMOVEL ONDE FUNCIONARA O ESCRITORIO INSTITUCIONAL DO
MUNICíP|O DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, em conformidade com o Art..24, inciso X, da Lei n.o

8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos:
CONSIDERANDO, a necessidade de um local onde os Gestores Municipais

possam atender às demandas, atuar como representante municipal em orgãos estaduais e federais na
Capital do Estado de Sergipe, bem como um local apropriado para os mesmos realizarem suas
atividades administrativas quando estiverem na Capital.

CONSIDERANDO, que a Lei 8.666/93 diz:
E dispensável a licitação:
Artigo 24 da Lei no 8.666 de 2'l de Junho de 1993

X - para a compra ou locação tje imovel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
administraçáo, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que
o preço se1a compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei
no 8 883, de 1994)
CONSIDERANDO ainda que o preÇo unitário proposto se encontra compatível com o praticado no
mercado.
Ante o exposto, estando caracterizada a situação que estabelece o Art. 24, X, da Lei n.o 8.666/93,
entendemos ser dispensável a licitação e, assim sendo, submetemos a presente justificativa à
ratiÍicação de Vossa Excelência, para posterior celebração do contrato, tudo nos termcs da Art. 26, do
mesmo Diploma Legaljá mencionado.
Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatorios acima elencados, opina a Comissão de Licitaçáo da
Prefeitura Munrcipal de Santana do Sáo Francisco, pelo acatanrento da contratação e, se pronuncia
favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo licitatorio, ex vi do Art.
24, inciso X, da Lei 8.666/93. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo
Senhor Preferto Municipal de Santana do São
mesma, determine a sua publicação, como cond
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RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA. Publique-se,
providencie-se o contrato.

Santana do São Francisco/SE, 15 de junho de 2023
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